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COORDENAÇÃO DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE

A CAES é o setor responsável pelo planejamento e execução da Política de 
Assistência Estudantil. A equipe multidisciplinar executa ações voltadas às ne-
cessidades dos estudantes, contribuindo para a  permanência e êxito.

Equipe de Servidores da CAES:

Joziane Lucas Gomes (Coordenadora)
Elisangela Monção Miné (Assistente Social)
Larissa Oliveira Lira (Psicóloga)
Vivian Alves de Azevedo ( Enfermeira)
Daniel Sanches de Lima (Téc. de Enfermagem)
Telefone: (95) 3194-2720
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   O guia   é  um  produto educacional  que foi idealizada a par-
tir da dissertação “ASSISTÊNCIA  ESTUDANTIL  NO INSTITU-
TO FEDERAL DE RORAIMA – CAMPUS BOA VISTA ZONA OES-
TE: UMA AÇÃO DE APOIO PARA O SEU FORTALECIMENTO”. 
Trata-se de um instrumento de orientação para o aluno no
momento de sua inscrição ao concorrer aos auxílios de 
assistência estudantil do Campus Boa Vista Zona 
Oeste, contribuindo com a divulgação de informações sobre a 
assistência estudantil, como uma política abrangente e eficaz.
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   A cartilha  está  dividida    em  oito   tópicos:  auxílios   da 

assistência estudantil no IFRR; campus Boa Vista Zona Oeste; 

auxílios ofertados no Zona Oeste; informações sobre o pro-

cesso seletivo;       orientações para inscrição;   documentos      

necessários  para   concorrer   aos         auxílios;  propostas 

de ações  a serem desenvolvidas pela   assistência estudantil 

e  política da  assistência estudantil. Esperamos que a cartilha 

seja utilizada e possa facilitar a sua  jornada acadêmica. 

Desejamos a você conhecimentos e realizações.

Boa leitura!

.

APRESENTAÇÃO
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    A ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL: 

“ENTENDER PARA SE INSCREVER” 

APRESENTAÇÃO



   No âmbito do IFRR a política da assistência estudantil está 

regulamentada pela resolução nº 657/2022 - CONSUP, de 10 

de maio de 2022. Tem como objetivo garantir aos discentes o 

acesso, permanência, inclusão social e êxito acadêmico, bus-

cando promover melhor desempenho acadêmico e equidade, 

considerando o limite orçamentário de cada campi (IFRR, 2022).

AUXÍLIOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO IFRR
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* Auxílio Moradia Estudantil; 

*Auxílio Alimentação;

*Auxílio Transporte;

*Atenção e Promoção à Saúde; 

*Inclusão Digital;

*Incentivo ao Esporte;

*Incentivo e Promoção à Cultura e Arte;

*Auxílio Creche;

*Apoio à Participação em Eventos;

*Auxílio a Material Didático-Pedagógico;

*Apoio Pedagógico;

*Apoio aos Estudantes com Deficiência, Transtornos 

Globais do Desenvolvimento e Altas Habilidades e/

ou Superdotação;

*Apoio ao Estudante na Modalidade EaD.

   De acordo com a resolução do CONSUP, a  aplicabilidade  da 

assistência estudantil é executada por meio dos  programas a 

seguir:

AUXÍLIOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO IFRR
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   O Campus Boa Vista Zona Oeste, iniciou suas atividades em outubro de 2013 
e somente em 2018 passou a funcionar em instalações próprias no bairro Laura 
Moreira, visando atender a demanda educacional da população na Zona Oeste da 
capital, funcionando em três turnos de aula, priorizando a formação humana, por 
meio da educação, ciência e tecnologia (IFRR, 2018).

1

2

Alunos em vulnerabilidade socioeconômica com 

renda per capita de até um salário mínimo e meio.

Estudantes dos cursos técnicos e de graduação 

presencial do IFRR, com matrícula e frequência 

regulares.

São requisitos para concorrer ao seletivo:

O CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE

AUXÍLIOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
NO CAMPUS ZONA OESTE
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AUXÍLIOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL NO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE
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INFORMAÇÕES
SOBRE O PROCESSO

SELETIVO

O acesso  aos  auxílios é por 
meio  de processo seletivo   
realizado pelo campus, com 
as seguintes etapas:

ABERTURA DO EDITAL
O edital é divulgado no site 
www.ifrr.edu.br/campi/zona-oes-
te/aluno/assistencia -estudantil-1. 
Importante que o aluno leia aten-
tamente todas as informações.

INSCRIÇÃO ONLINE
Ao entrar no SUAP você verá a 
mensagem: “Fique atento! Escre-
ver-se em auxílio alimentação e 
transporte (CBVZO).”

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

Importante estar atento as datas 
divulgadas para a entrega da 
documentação, publicadas no site 
da instituição e no mural.

ANÁLISE DOCUMENTAL
A seleção dos estudantes é reali-
zada pela assistente social, que 
realiza a avaliação de todas as 
informações prestadas na 
inscrição. Caso haja necessidade a 
profissional poderá realizar 
entrevista e visita domiciliar para 
verificar situações existentes.

1

2

3

4

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO SELETIVO
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INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO SELETIVO

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
PRELIMINAR

Será divulgado no site, de acordo 
com o cronograma da oferta.

RECURSO CONTRA O 
RESULTADO PRELIMINAR

Atenção para a data de recursos, 
nela você pode contestar o resul-
tado, que será analisado pelo 
serviço social.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL

Será publicado no site da 
instituição e no mural.

ASSINATURA DO TERMO DE 
COMPROMISSO

O aluno contemplado com o auxí-
lio deverá comparecer ao serviço 
social do campus, para realizar a 
assinatura do termo de compro-
misso e também providenciar uma 
conta para a qual será depositado 
o recurso financeiro.

5

6

7

8
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INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO SELETIVO

VOCÊ SABIA QUE PARA SE INSCREVER 

NO PROCESSO SELETIVO DOS AUXÍLIOS

 É ON LINE VIA SUAP?!

  O Sistema Unificado de Administração 
Pública (SUAP) foi criado pelo IFRN, que 
segue sendo mantenedor, e é utilizado 
por 49 instituições públicas no Brasil, com 
uma média de 185 mil usuários por dia.

TO DA S  A S  D O C U M E N TAÇÕ E S  SÃO 

A N E X A DA S  V I A  S I S T E M A  S UA P
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   Acesse o SUAP.  Na página  principal, ao entrar você verá a mensagem "fique 
atento!", clique e será direcionado para a inscrição, que  poderá  ser de acordo com 
a oferta   de   alimentação   ou   transporte. Constará a sua identificação e  você  irá  
selecionar o auxílio que deseja concorrer.

   
     ACESSO AO SUAP

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO

PÁGINA 15
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ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO

   
CARACTERIZAÇÃO SOCIOECONÔMICA

    Na caracterização socioeconômica  você deve  preencher: dados pessoais, dados     
educacionais, dados  de  acesso às tecnologias  da  informação  e comunicação e 
dados da situação familiar e socioeconômica.  É importante  o preenchimento de 
todos os campos com atenção.

PÁGINA 16



   
COMPOSIÇÃO FAMILIAR

    É uma unidade formada por uma ou mais pessoas, que habitam no mesmo domicílio 
e contribuem para o rendimento ou tenham suas despesas supridas por este grupo 
familiar. 
   Nesses campos coloque as informações dos familiares que moram com você: 
nome, parentesco, situação de trabalho, renda bruta e data de nascimento.

VOCÊ SABE O QUE É RENDA FAMILIAR BRUTA?VOCÊ SABE O QUE É RENDA FAMILIAR BRUTA?

É o rendimento mensal total, incluindo benefícios como 
vale-transporte e vale-alimentação. Lembrando que a 
renda  líquida diz  respeito  ao salário após  os  descontos 
obrigatórios.

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO
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O QUE É RENDA PER CAPITA?O QUE É RENDA PER CAPITA?

É o valor da renda bruta familiar dividida pelo número dos integrantes 
da família.

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO
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   Realize a   soma dos rendimentos de 

todos os membros que habitam no mesmo 

domicilio, depois você pega esse valor da 

soma e divide pelo o número de pessoas 

da seu grupo familiar.

 Exemplo: Sua composição  familiar  tem 

quatro  pessoas, dentre  essas,  duas    

possuem algum tipo de renda, digamos 

que uma ganha R$3.500,00 e a outra ganha 

R$2.500,00  somando  os  dois rendimen-

tos daria R$6.000,00 você irá pegar esse 

valor de renda somada do grupo familiar e  

dividir pelas quatro pessoas do domicílio, 

o que na  prática  daria R$1.500,00 por     

pessoa.

SOMA R$ 3.500,00 + 2.500,00 = R$ 6.000,00

           DIVIDE R$ 6.000,00 ÷ 4  = R$ 1.500,00 



SITUAÇÃO DE TRABALHOSITUAÇÃO DE TRABALHO

 Refere-se ao trabalho formal, informal, autônomo, desempregado, 
entre outras ocupações e situações. Caso alguém do grupo familiar 
tenha trabalho formal que receba salário, provento, receba pensão, 
benefício de qualquer natureza, ou qualquer outro tipo de rendimento 
de trabalho remunerado, tem-se  que  anexar  o  comprovante  do 
recebimento, como por exemplo, o contracheque.

    Caso   a  sua família receba algum benefício  social de transferência de renda, 
como bolsa família, programa de crédito social, etc., selecione  o tipo do benefício 
recebido. Se você já recebe algum benefício social isto não impede que obtenha o 
auxílio estudantil.

O  FAT O  D E  R EC E B E R  U M  B E N E F Í C I O  S O C I A L  E S TÁ 

C A R AC T E R I Z A N D O  Q U E  VO C Ê  E S TÁ ,  N O  M O M E N TO, 

D E N T RO  D E  U M A  V U L N E R A B I L I DA D E  S O C I A L .

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO
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DOCUMENTAÇÃO DO ALUNO

    No campo “documentos complementares” anexe os documentos de todos da sua 
composição familiar, pode ser RG, certidão de nascimento, entre outros documentos 
oficiais de identificação.

   
ADICIONAR DOCUMENTO

    Nesse campo adicione o comprovante de renda dos membros do grupo familiar. 
Observação importante: se a sua familia já possui CAD ÚNICO, a comprovação pode 
ser realizada por ele, devidamente atualizado, contendo o número de identificação 
social (NIS) específico do estudante e não apenas do responsável famíliar, exceto se 
este for o próprio candidato.

O  CO M P ROVA N T E  D E  R E N DA  D O  A L U N O  O U  D OS  M E M B ROS  D O 

G R U P O  FA M I L I A R  S O M E N T E  S E R Á  S O L I C I TA D O  A  M A I O R E S  D E 

1 8  A N O S  S E  F O R  I N F O R M A D O  U M  VA L O R  D E  R E N DA .

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO
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VOCÊ SABE O QUE É DECLARAÇÃO INFORMAL VOCÊ SABE O QUE É DECLARAÇÃO INFORMAL 
DE RENDA?DE RENDA?

 A renda  informal   trata-se  de  qualquer  trabalho  que seja feito  
informalmente, porém,  com  recebimento  de  renda,  exercendo 
atividade sem carteira assinada ou no caso de profissional liberal, 
não tendo comprovação da renda. Ela deverá ser anexada no campo 
“ADICIONAR DOCUMENTO”, onde também serão inseridos os compro-
vantes dos declarantes que possuem renda.

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO
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VOCÊ SABE O QUE É “NÃO APRESENTA RENDA?”VOCÊ SABE O QUE É “NÃO APRESENTA RENDA?”

 A declaração  de   que  não  possui  renda deve  ser  preenchida e 
anexada no SUAP, pelo aluno com   idade  igual  ou    superior a 18 anos 
ou  familiares  residentes   no  mesmo  domicílio,  que   não   estejam 
trabalhando, conforme  o  anexo  do edital. No campo “ADICIONAR   
DOCUMENTO”,  devem ser inseridos todos os comprovantes referentes.

ORIENTAÇÕES PARA INSCRIÇÃO DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONCORRER 
AOS AUXÍLIOS 
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    Para a inscrição você precisa separar e digitalizar os seus documentos e de todos 
os membros da sua família.

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA: 

  Conta de energia elétrica, água, ou declaração 
de pertencimento étnico, no caso dos alunos 
que residem em comunidades indígenas.

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO:

  Certidão de nascimento dos menores de 18 anos, CPF, RG, 
CNH, carteira de trabalho e previdência social-CTPS, etc., 
de TODOS os familiares residentes no mesmo domicílio.

COMPROVANTE   DE   RENDA  DO ESTUDANTE E DE SEU 

GRUPO FAMILIAR (SE HOUVER):

  Comprovação de todas as rendas declaradas no domicílio do 
estudante, conforme a sua realidade familiar. Exemplo: contra-
cheque, declaração de atividade informal, cópia de contrato de 
trabalho, cópia estágio remunerado; menor aprendiz; carteira 
de trabalho (página da foto, ou  comprovante atualizado de 
pagamento de benefício/aposentadoria pago pela previdência 
etc. A declaração que não apresenta renda é para maiores de 
18 anos que não apresentam renda nenhuma.dades indígenas.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONCORRER 
AOS AUXÍLIOS 
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DO CAMPUS BOA VISTA ZONA OESTE
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 * Ministrar palestra educativa para os alunos da instituição sobre a polÍtica da 
assistência estudantil;

* Realizar treinamentos para os servidores envolvidos com a assistência ao 
estudante da instituição, sobre  a  política  da  assistência  estudantil  e  o 
processo seletivo dos auxílios;

* Propor que durante a disciplina de informática básica, ofertada no primeiro 
semestre aos cursos técnicos integrados,  seja ministrado  como  atividade  
o preenchimento  do  formulário  de  inscrição  do processo  seletivo  para 
concorrer aos auxílios, com a finalidade de que os alunos se familiarizem com 
o processo;

 * Subsidiar os materiais necessários junto  à tecnologia da informação da 
unidade, para a oferta da atividade prática.



POLITICA DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
Dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição: DECRETA:

Art. 1 o O Programa  Nacional de Assistência Estudantil – PNAES, exe-
cutado no âmbito do Ministério da Educação, tem como finalidade ampliar 
as condições de permanência  dos jovens na educação superior pública 
federal.

Art. 2 o São objetivos do PNAES: I – democratizar as condições de per-
manência dos jovens na educação  superior pública federal; II - minimizar 
os efeitos  das  desigualdades  sociais  e  regionais  na  permanência  e  
conclusão da educação superior; III - reduzir as taxas de retenção e evasão; 
e IV - contribuir para a promoção da inclusão social pela educação.

Art. 3 o O PNAES deverá ser implementado de forma articulada com as 
atividades  de ensino,  pesquisa e extensão, visando o atendimento de 
estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação presencial 
das instituições federais de ensino superior.

§ 1 o As  ações  de  assistência estudantil do PNAES deverão ser desen-
volvidas nas seguintes áreas:
I - moradia estudantil;
II - alimentação;
III - transporte;
IV - atenção à saúde;
V - inclusão digital;
VI - cultura; VII - esporte;
VIII - creche;
IX - apoio pedagógico;
e X - acesso, participação e aprendizagem de estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades e superdotação.

§ 2 o Caberá à instituição federal de ensino superior definir os critérios e a 
metodologia de seleção dos alunos de graduação a serem beneficiados.

POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
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POLÍTICA DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

Art. 4 o  As ações de assistência  estudantil  serão  executadas por insti-
tuições federais de ensino superior, abrangendo os Institutos Federais de 
Educação, Ciência e Tecnologia, considerando suas especificidades, as 
áreas estratégicas de ensino, pesquisa e extensão e aquelas que atendam 
às necessidades identificadas por seu corpo discente. Parágrafo único. As 
ações de assistência estudantil devem considerar a necessidade de via-
bilizar a igualdade de oportunidades, contribuir  para a   melhoria  do de-
sempenho acadêmico e agir, preventivamente, nas situações de retenção 
e evasão decorrentes da insuficiência de condições financeiras.

Art. 5 o Serão atendidos no âmbito do PNAES prioritariamente estudantes 
oriundos  da rede pública  de educação básica ou com  renda familiar 
per capita de até um  salário mínimo e meio,  sem  prejuízo  de  demais    
requisitos fixados pelas instituições federais de ensino superior. Parágrafo 
único. Além dos requisitos previstos no caput, as instituições federais de 
ensino superior deverão fixar: I - requisitos para a percepção de assistên-
cia estudantil, observado o disposto no caput do art. 2o ; e II - mecanismos 
de acompanhamento e avaliação do PNAES.

Art. 6 o As instituições federais de ensino superior prestarão todas as infor-
mações referentes à implementação do PNAES solicitadas pelo Ministério 
da Educação.

Art. 7 o Os recursos para o PNAES serão repassados às instituições fede-
rais de ensino superior, que deverão implementar as ações de assistência 
estudantil, na forma dos arts. 3o e 4 o .

Art.8 o As despesas do PNAES correrão  à  conta  das  dotações  orça-
mentárias  anualmente  consignadas  ao Ministério da Educação ou às 
instituições federais de ensino superior, devendo o Poder Executivo com-
patibilizar a quantidade de beneficiários com as dotações orçamentárias 
existentes, observados os limites estipulados na forma da legislação orça-
mentária e financeira vigente.

Art. 9 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                         Brasília, 19 de julho de 2010
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